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40 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 5570/2024

EDITAL NO 3511/2023.

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO

SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob no88.142.302/0001-45, com
sede na Rua XV de Novembro, 438, neste ato representado pelo Sr. Prefeito GIOVANI

AMESTOY DA SILVA, brasileiro, Médico Veterinário, portador do CPF sob no.009.854.830-
16, residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado a EMPRESA TR ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificado no preâmbulo do contrato original, resolvem
aditar o referido contrato, por interesse público para constar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Com o presente as partes promovem alteração na

Cláusula Terceira, que passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo para conclusão total da obra será
estendido por mais 78 (setenta e oito) dias, com seus efeitos

retroativos a contar de 30 de outubro de 2024, conforme parecer
técnico no44/2024 da Secretaria de Município do Planejamento e Meio

Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas e condições estipuladas no

Contrato Original permanecem inalteradas e em plena vigência, devendo este Termo
Aditivo ser anexado ao mesmo para seu bom e fiel cumprimento.

E, por estarem de acordo com os termos do presente TERMO ADITIVO,
assinam as partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Caçapava do Sul, 19 de novembro de 2024.

Empresa TR Engenharia e Construções Ltda

Contratada

Giovani Amestoy da Silva
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVADO SUL

CNPJ: u. 142,302/000145 • Fone,'fax: (55) 3281 1351 - Rua XV ce 438 - CEP - Caçapava do Sul -Rssmu

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO

PARECER TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃOn? 44 /2024

Assunto.: Prorrogação de Prazo de Execução de Pavimentação
Ref.: Edital no3511/2023 e Contrato de Prestação de Serviços no5570/2024
Para: Empresa TR Engenharia e Construções LTDA

Em atenção ao Documento datado de 29 de outubro de 2024, da Empresa TR
Engenharia e Construções LTDA, referente à solicitação de prorrogação de prazo para

a continuidade da execuçãode obra de Pavimentação.
A Ordem de execuçãoinicial foi autorizada a contar de 07 de fevereiro de 2024,

sendo expirado os 210 dias, concedidos para execução, em 04 de setembro de 2024.

Porém devido as enchentes ocorridas no Estado a execuçãoda obra ficou com o prazo
prejudicado sendo a Ordem de Serviço no808 revogada, e emitida nova ordem de

serviço no816, de 19 de junho de 2024.

Devido a necessidade de compatibilizar as datas da vigência do contrato com a

nova ordem de serviço, recomendamos a prorrogação de prazo para a continuidade da

execuçãoda pavimentação da rua Arlindo Duarte conforme a Ordem de Serviço 816 de

19 de junho de 2024. A prorrogação do prazo fica definida a contar de 30 de outubro de

2024 até 15 de janeiro de 2024, concedidos portanto, 78 (setenta e oito) dias

adicionais,

É o parecer.

Caçapava do Sul, 14 de novembro de 2024.

Fernando s ereira - Arquiteto e urbanista
Arq.Urb. - cau RS 228673-4

GTEAU-SMPMA
Fiscal da Obra de Contrato no5570/2024
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